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RESUMO 

 
 

Após mais de uma década desde a entrada em vigência da Lei 11.101/05, pretende-se com este 

trabalho tentar identificar, principalmente por dados quantitativos, se os seus objetivos têm sido 

alcançados, tal como idealizado. A metodologia a ser utilizada é a da finalidade de pesquisa 

aplicada, com objetivo exploratório, em abordagem quali-quantitativa, por método dedutivo, 

mediante pesquisa bibliográfica, jurisprudencial e levantamento de dados. Inicialmente, será feita 

uma contextualização do tema, mediante abordagem dos princípios da função social e preservação 

da empresa. Após, serão apresentados dados empíricos referentes às recuperações judiciais 

existentes no Brasil nos últimos anos. Ao final, constata-se que o percentual de atividades que 

pleiteiam judicialmente a recuperação, que obtenham sucesso, e se reestabelecem no mercado, é 

extremamente baixo e inadequado. 

 

Palavras chave: Recuperação de empresas; Falência; Preservação da Empresa; Função Social. 

 

 

AMENDMENT OF THE LAW OF RECOVERY OF BUSINESSES AND 

BANKRUPTCY: AN EVALUATION FROM EMPIRICAL DATA AFTER MORE 

THAN A DATE OF EFFECT 

 

ABSTRACT 

 

 

After more than a decade since the entry into force of Law 11,101 / 05, this paper tries to identify, 

by statistical and empirical data, if its objectives are being achieved. The methodology to be used 

is for the purpose of applied research, with an exploratory objective, in a qualitative-quantitative 

approach, by deductive method, through bibliographical research, case law and data collection. 

Initially a contextualization of the theme will be made, by approaching the principles of the social 

function and preservation of the company. Afterwards, empirical data will be presented regarding 

judicial recoveries in Brazil in recent years. 

 

Keywords: Recovery of companies; Bankruptcy; Preservation of the Company; Social Role.
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1 INTRODUÇÃO  

 

Após mais de uma década, desde a entrada em vigência da Lei 11.101/05(Lei de 

Recuperação de Empresas e Falência) acredita-se que, academicamente, seja possível se fazer 

uma análise em relação a sua eficiência e objetivos alcançados. (BRASIL, 2005). A recuperação 

é importante instrumento e mecanismo legal, está presente no dia a dia da sociedade em geral, 

empresas, empresários e sócios da sociedade empresária, sobretudo no atual contexto de notória 

crise econômica interna no Brasil. A antiga concordata, prevista do Decreto Lei 7.661/45, ao 

longo de cerca de 60 anos, revelou-se insuficiente a possibilitar uma solução eficiente para o 

soerguimento das atividades empresariais em crise econômica, financeira e patrimonial, 

sobretudo ante a ausência de cooperação e intervenção adequada por parte dos credores e demais 

pessoas, cujos interesses, sociais e econômicos, gravitam sobre a atividade negocial. (BRASIL, 

1945). 

Verifica-se que o atual contexto social e econômico de nosso país, por si, já impõe severas 

adversidades ao sucesso do empresário quando do exercício de sua atividade, tais como alta carga 

tributária, concorrência antiética e ônus advindos da legislação do trabalho. 

O tema objeto deste trabalho se justifica, dada a sua cada vez maior presença no dia a dia 

do empresário. 

Em tese, traria a Lei 11.101/05 novo remédio destinado a viabilizar a superação da crise, 

mediante melhor negociação entre credores e devedor empresário, de modo a se evitar a 

declaração de falência. 

Sabe-se que quanto maiores, numerosas, contínuas, duradouras e tranquilo for o exercício 

das atividades econômicas, maior será o fomento para a dinamização da economia de nosso país, 

com geração de mais empregos, recolhimento de mais tributos e acumulação de mais parceiros 

comerciais. 

O tema surgiu, a partir da exposição de aulas nos cursos de graduação, em que, após o 

primeiro contato do aprendizado pelos alunos, vários chegavam à conclusão de que, infelizmente, 

a “lei de recuperação não funciona”.  

Assim, o problema levantado neste trabalho é saber se, empiricamente, os objetivos da lei 

de recuperação de empresas e falência têm sido alcançados. 

Para tentar se chegar a uma hipótese de resposta ao problema, este artigo é feito 

metodologicamente, via finalidade de pesquisa aplicada, com objetivo exploratório, em 

abordagem quali-quantitativa, por método dedutivo, mediante pesquisa bibliográfica, 

jurisprudencial e levantamento de dados. 

Dedicou-se este trabalho para também tratar do crítico atual cenário, econômico, e sua 
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necessidade de aperfeiçoamento, diante dos princípios da preservação da empresa e função social. 

Após, tratou-se do atual cenário da recuperação judicial brasileira, apreciando-se a 

doutrina especializada, bem como dados empíricos e quantitativos, de credibilidade, os quais 

evidenciam a necessidade de seu aperfeiçoamento. 

Por dados empíricos, identificou-se que o percentual de atividades que pleiteiam 

judicialmente a recuperação, que obtenham sucesso, e se reestabelecem no mercado, é baixo e 

inadequado. 

 

2 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DO TEMA 

 

Resultado de uma sociedade baseada em um sistema de produção capitalista, grande parte 

da população brasileira encontra a satisfação de suas necessidades e desejos nos frutos das 

atividades empresariais e negociais. Seja para obtenção de produtos e serviços relacionados à 

subsistência, seja para satisfazer os anseios do lazer e do consumismo, seja ainda como fonte de 

renda, as atividades empresariais têm influência diária na vida de todos os indivíduos. 

As empresas desenvolvem-se com o objetivo de produzir bens e serviços que atendam a 

demanda da população e, como resultado, lhes proporcione auferir lucros, o ideal perseguido no 

modelo capitalista de produção. No intuito de ver prosperar seus rendimentos, as empresas 

buscam um aumento de produção baseado na especialização do mercado, o que exige uma grande 

interconexão dos diferentes segmentos, a fim de produzirem-se, em maior escala, os produtos e 

serviços, cada vez mais. 

A crise econômica e financeira de uma empresa, por trazer efeitos para toda a sociedade, 

é alvo de preocupação do Estado, e o leva a introduzir mecanismos que possam amenizar suas 

consequências. Assim, o Estado cria normas para regular o procedimento para empresas em crise, 

visando à satisfação de seus credores, sejam eles trabalhadores, os fornecedores e a própria 

comunidade em que a empresa se encontra inserida, os quais confiaram no desenvolvimento de 

uma atividade que não teve êxito e adentrou em crise. 

No Brasil, os interesses em conflitos decorrentes da crise econômico-financeira de uma 

empresa são tutelados pela Lei nº 11.101/05, que é a Lei de Recuperação de Empresas e Falência 

(LREF), a qual estabelece os mecanismos de recuperação de empresas, para as hipóteses em que 

seja constatado que a crise é contornável e superável, e da falência, consistente na execução 

coletiva dos débitos para os casos em que a recuperação da empresa não seja mais viável. 

 

2.1 Função social e a preservação da empresa: inafastável abordagem reflexiva 

 

A partir da leitura de seus dispositivos, verifica-se que o objetivo da lei é proporcionar a
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satisfação dos credores e, ao mesmo tempo, a preservação da unidade produtiva viável, 

introduzindo mecanismos para otimizar os recursos empresariais, ou, então, a distribuição 

proporcional entre os credores dos eventuais prejuízos decorrentes da quebra do devedor. O 

exercício da atividade empresarial pressupõe a existência de diversos contratos, tais como, 

exemplificativamente, de aluguel, os contratos trabalhistas, prestação de arte gráfica de marcas e 

embalagens, preservação dos equipamentos necessários ao exercício da atividade empresarial, 

financiamentos e empréstimos bancários para aquisição de equipamentos e matérias-primas, além 

de obrigações legais, tais como as obrigações tributárias. 

Revela-se a crise econômico-financeira de uma empresa, que acarreta o processo de 

falência ou autofalência, quando, em síntese, há a impossibilidade financeira da empresa manter-

se adimplente com todos os seus credores.  

Há pelo procedimento falimentar o objetivo de proteger o crédito e evitar que a crise de 

uma empresa acarrete efeitos drásticos sobre sua rede de credores, fornecedores e parceiros 

comerciais. Em observância aos reclamos da sociedade, o processo falimentar e recuperacional 

do direito brasileiro teria sofrido, em tese, substanciais modificações, após a revogação do 

Decreto Lei 7.661/45.  

A Lei nº 11.101/2005, que disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade empresária, modificou profundamente o regime 

falimentar nacional. O Decreto-Lei nº 7.661/1945 não acompanhou as transformações do cenário 

econômico, empresarial e falimentar. Assim, a antiga norma não ajudava os credores que não 

conseguiam receber os créditos e também não atendia o devedor que via o patrimônio que restava 

da sua atividade empresarial deteriorar-se em processos morosos (GONÇALVES; 

ALMEDANHA, 2013, p. 4). 

Isso, pois havia a necessidade de se perseguir objetivos mais abrangentes, quais sejam, 

tentar conciliar a satisfação do crédito, a preservação da atividade empresarial, com a otimização 

dos recursos empresariais produtivos. E tal propósito e reclamos da sociedade sustentavam-se no 

fato de que a satisfação dos credores, na maior parte dos procedimentos de falência, não é 

alcançada apenas com a liquidação do patrimônio da empresa devedora.  

A realidade de fato vivenciada por todos os atores do processo de falência, sejam eles 

credores ou devedores, leva ao raciocínio de que é imperioso adotar mecanismos de harmonização 

dos elementos da empresa em crise, com o fim de otimizar a satisfação de todos os interesses e 

servir como um instrumento eficaz de estímulo à atividade econômica. 

Antes da Lei 11.101/05, regulava-se a matéria por meio do Decreto-Lei nº 7.661/45, que 

tinha como principal objetivo promover a satisfação dos credores.  

Considerava-se que o estado falimentar decorria da impossibilidade do devedor cumprir
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as obrigações financeiras assumidas, ensejando a intervenção do Estado para que o patrimônio do 

devedor fosse liquidado, de modo a obter recursos para quitação dos débitos segundo uma ordem 

classificatória previamente estabelecida, “com o fim de dividi-lo em partes iguais por todos 

aqueles que tenham direito (par conditio creditorum) ” (LACERDA, 1999, p. 30-31), de forma 

proporcional. 

Nesse sentido, a repulsa pelo devedor em crise era tamanha que uma parcela da doutrina 

o relacionava à figura da fraude, defendendo que o maior escopo da lei era eliminar as empresas 

econômica e financeiramente arruinadas, em razão das perturbações e perigos que poderiam 

causar ao mercado, ao afetar a higidez de outros organismos (MENDONÇA, 2004, p. 37; 

REQUIÃO, 1959, p. 22-23). 

Por grande período da história, a solução da insolvência das empresas ficou restrita ao 

círculo privado dos interesses do devedor e de seus credores. A solução da crise econômica e 

financeira das empresas não reclamava uma ingerência do Estado, que, alheio, assistia o 

desenrolar do conflito. Os postulados do liberalismo reforçavam essa tendência. A eliminação da 

empresa seria o efeito seletivo das leis naturais da competência. O empresário insolvente tem de 

ser eliminado do mercado porque a insolvência demonstrou a sua incapacidade. Nesse período, 

portanto, os procedimentos legais relativos à solução da insolvência das empresas eram 

essencialmente liquidatários e solutórios, vale dizer, para a satisfação dos créditos, se fosse 

preciso, chegaria-se à liquidação da sociedade com o desaparecimento da unidade produtiva 

(GUIMARÃES, 2007a, p. 267).  

No decorrer do século XX, principalmente a partir do final da Segunda Guerra Mundial, 

o interesse do Estado na conservação da empresa adquire indubitável relevo. De um lado, porque 

a especialidade, característica do século passado, deixa espaço a uma potencial generalidade, no 

sentido de que a conservação é legitimada pela dimensão da empresa – pela sua importância 

quantitativa e qualitativa – e não simplesmente pelo setor a que pertence. De outro, pela 

heterogeneidade de meios a que recorre o Poder Público para impedir a eliminação. Nessa fase, 

ao interesse público, entendido como o interesse do Estado, acrescentou-se um novo: os dos 

trabalhadores que entraram na realidade da empresa. O interesse social adquire progressiva 

importância e obriga a uma revisão do status quo, na medida em que, direta ou indiretamente, 

condiciona a solução da crise econômica da empresa. (GUIMARÃES, 2007a, p. 269).  

Porém, a evolução das relações do comércio para a empresa, foi fruto do desenvolvimento 

da própria sociedade e dos meios de produção, fizeram a necessidade de um novo olhar sobre a 

crise econômico-financeira do empresário, e não mais do comerciante, com seus reflexos à 

sociedade. Fábio Konder Comparato (1970, p. 102) já salientava a incongruência das regras 

anteriores diante da necessidade de um modelo que fosse então pautado no efetivo
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desenvolvimento econômico, de modo a considerar a realidade fática da empresa, não apenas na 

pessoa do empresário, mas como centro de múltiplos interesses, ao absorver interesses dos 

empregadores, dos sócios capitalistas, dos credores, do Fisco, da região e do mercado em geral. 

Na mesma esteira, Nelson Abraão (1997, p. 57) já era enfático ao aduzir que “a inadequação da 

Lei de 1945 a nossa realidade socioeconômica tem sido proclamada por todos aqueles que, 

dotados de espírito público, se preocupam em promover o bem da coletividade, contrastando com 

aqueles que silenciam sob o influxo das acomodações pessoais”. 

Não havia dúvida, pode-se dizer, acerca da necessidade de uma significativa alteração do 

tratamento legal dispensado às empresas em crise, afastando-se da noção de repúdio e punição à 

crise, e aproximando-se da ideia de preservação da empresa a bem do interesse da coletividade. 

Foi então editada a Lei 11.101/05, que introduziu alterações relevantes ao tratamento da crise 

econômico-financeira de uma unidade de produção empresarial. Mas, apesar de ter reproduzido 

alguns dispositivos do revogado decreto-lei, sua principal inovação reside na modificação do 

espírito legislativo: a preservação da empresa e o estímulo à atividade econômica. 

Diante de toda a nova sistemática, é indiscutível a evolução implementada pela nova 

legislação. Entretanto, seria humanamente impossível que tamanho desenvolvimento, no que 

tange ao salto evolutivo nas disposições do Direito Falimentar brasileiro, fosse capaz de abarcar, 

de uma só vez, todas as possibilidades de aplicação à matéria de fato. Dessa feita, surge a 

necessidade de que tal texto de lei permaneça em revisão, a fim de que continue evoluindo durante 

a sua vigência, adequando-se às novas realidades sociais e redefinindo seu universo de incidência 

(BANDO, 2014, p.2). 

Importante inovação da Lei 11.101/05 foi promover a introdução de um mecanismo de 

recuperação de empresas, a exemplo do sistema adotado pelo ordenamento da França e da Itália, 

que tem como objetivo preservar a empresa, a fonte produtora de emprego, servindo de estímulo 

à atividade econômica, nos termos de seu artigo 47. Nesse diploma normativo, criou-se uma nova 

figura, da recuperação judicial, em substituição à antiga concordata. Esse novo instituto teve 

como mote principal a preocupação do legislador em possibilitar a recuperação efetiva da 

empresa. A norma jurídica passou a reconhecer, especificamente no art. 47 da Lei 11.101/2005, 

o interesse social em garantir instrumentos para que empresas temporariamente em crise possam 

se recuperar (GUIMARÃES; BORDA, 2015, p. 21). 

É salutar a contribuição para o direito empresarial e para toda a sociedade, o surgimento 

de uma legislação que não mais considera a crise empresarial como um fato suscetível de punição, 

mas, sim, uma situação indesejada e que mereça uma tutela legal própria, a fim de realizar-se o 

objetivo constitucional de promover o desenvolvimento nacional e regional. O progresso trouxe 

consigo o entendimento de que a falência não deveria mais ser considerada um delito, mas uma
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das consequências inerentes ao risco do negócio que, em momentos de crise econômica, pode 

atingir qualquer empresário, por mais experiente e cauteloso que seja (BANDO, 2014, p. 2). 

Em tese, a recuperação judicial seria o instituto jurídico fundado na ética da solidariedade, 

para sanar o estado de crise econômico-financeira do empresário e da sociedade empresária, para 

preservar os negócios sociais e estimular a atividade empresarial, assegurar a continuidade do 

emprego e fomentar o trabalho humano, continuar a satisfação, mesmo que parcial e em diferentes 

condições e proporções, dos direitos e interesses dos credores, além de impulsionar a economia 

creditícia, mediante a apresentação, nos autos da recuperação judicial, de um plano de 

reestruturação e reerguimento. 

O perfil da recuperação judicial visa a reestruturar e a aproveitar a capacidade produtiva 

de uma empresa para que seja preservada a fonte produtora de renda, de emprego, compondo os 

interesses dos credores. A empresa não interessa apenas ao seu titular, mas a todos os demais 

“atores do palco econômico”, motivo pelo qual a manutenção da empresa representa a 

conservação do “ativo social” gerado pela atividade empresarial (CAMPINHO, 2010, p. 123-

124). A LREF sustenta-se em quatro princípios basilares:  

a) a supremacia da recuperação da empresa sobre o interesse do sujeito da atividade 

acarretando, com efeito, o possível afastamento dos administradores da empresa;  

b) a manutenção da fonte produtora de riqueza e de emprego - impedindo a alienação em 

separado dos bens;  

c) o incentivo à manutenção de meios produtivos à empresa; e  

d) a manutenção dos interesses dos credores, com a participação efetiva destes em todo o 

transcurso do processo de recuperação. (NEGRÃO, 2012, p. 159)1 

Em tese, se não houver demonstração de viabilidade de crescimento e interesse social, a 

crise econômico-financeira de uma empresa não terá outro destino diferente da falência. Mesmo 

tratando-se de hipótese de falência, a Lei 11.101/05 introduziu a necessidade da preservação da 

unidade produtiva mesmo enquanto tramita o processo. 2Nota-se que a liquidação total da empresa 

não é atualmente o foco central do procedimento falimentar, e sim a preservação, bem como a 

otimização dos recursos produtivos.3Houve avanço legislativo pela introdução de uma nova

                                                      
1Fábio Ulhoa Coelho (2013, p. 404-405) ressalva, contudo, que a reorganização da atividade econômica é um procedimento custoso, que envolve 

risco para os credores, e que, constatando-se que na grande maioria dos casos os agentes econômicos do país, instituições financeiras, são os 

maiores credores, os ônus associados aos riscos da recuperação acabam sendo suportados por toda a sociedade com o aumento dos custos dos 
serviços bancários. 

2 Lei 11.101/05 - Art. 75. A falência, ao promover o afastamento do devedor de suas atividades, visa a preservar e otimizar a utilização produtiva 

dos bens, ativos e recursos produtivos, inclusive os intangíveis, da empresa. Parágrafo único. O processo de falência atenderá aos princípios da 
celeridade e da economia processual. 

3 Vislumbra-se, portanto, que no atual contexto, impera o fundamento de preservação da atividade empresarial e a necessidade de inovação no 

procedimento de gestão da massa e da atividade da empresa em dificuldade, para que os credores possam acreditar no procedimento e fomentar 
suas atividades com a massa, incrementando valor aos bens arrecadados, para, ao final, proporcionar a realização do passivo no seu todo ou em 

parte, afinal, a realidade demonstra que a falência comumente não consegue satisfazer a totalidade dos credores, com o esgotamento do patrimônio 

muito antes de isso ocorrer. Compreendida a função socioeconômica e os fins reais sobre os quais repousa a LREF [...] (SONAGLI; 
GONÇALVES, 2014). 
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ideologia para o desenvolvimento do processo de falência em substituição ao modelo anterior 

que, ao ensejar a paralisação das atividades, acarretava o sucateamento dos bens da massa falida, 

inviabilizando inclusive a venda em favor da liquidação dos débitos (ABRÃO, 2009, p. 234-235). 

Ao lado de sua função [do direito falimentar] de preservação do crédito — como método 

de manter hígida e saudável a torrente de relações entre os empresários visando à segurança do 

tráfego mercantil, e como consequência indissociável desta, — está a necessidade de manutenção 

dos organismos produtivos, cuja funcionalidade se preste a integrar, de forma saudável, os elos 

da cadeia de relações do mercado (PUGLIESI, 2013, p. 265).É salutar que se compreenda, 

portanto, que a atual função da LREF é, a todo tempo, servir de instrumento de desenvolvimento 

da atividade econômica, proporcionando o aproveitamento da estrutura empresarial mesmo no 

caso de falência. 

Assim, embora a LREF continue a estabelecer um procedimento de execução coletiva, de 

modo que todos os credores da empresa em crise tenham seus interesses resguardados de forma 

harmônica, garantindo-se a par conditio creditorum, acrescenta em sua finalidade também a 

preservação da empresa, ainda que sob o ponto de vista da otimização produtiva dos bens da 

empresa (SONAGLI; GONÇALVES, 2014).Ter um crédito não realizado é motivo de 

preocupação e insurgência de todas as espécies de credores, pois a obrigação inadimplida pode 

desenfrear um sistema de quebra em cascata ou também conhecida por crise sistêmica, gerando 

efeitos para a economia local, ou mesmo em âmbito nacional 4(SONAGLI; GONÇALVES, 2014). 

Diante da importância da manutenção da empresa, enquanto atividade econômica, já há 

muito tem sido invocado o princípio de sua preservação, de modo a se evitar o fim da produção 

ou circulação dos bens e serviços proporcionada por determinada sociedade empresária.  O 

novo sistema é calcado no princípio da preservação da empresa, tanto na recuperação quanto na 

falência, embora sob ângulos diferentes. Enquanto, na primeira, o objetivo é permitir que o 

empresário retome suas atividades regularmente depois de superada sua crise, na segunda, o 

princípio destina-se à otimização dos ativos destinando-os a outros empresários que possam 

conferir a devida utilidade gerando mais empregos e tributos, por exemplo. Com isso, espera-se 

beneficiar credores, o devedor, os trabalhadores e a sociedade em seu todo (GONÇALVES; 

ALMEDANHA, 2013, p. 5). 

As empresas comerciais representam um valor econômico de organização que é necessário 

conservar, para salvaguarda do esforço organizador dos empresários, do direito dos empregados 

ao trabalho, dos direitos dos sócios a ver frutificar seu capital (NUNES, 2001, p. 58). 

O fato é que a LRF se destina a preservar e manter no mercado a empresa, esta considerada

                                                      
4A título de exemplo recente, veja-se o caso do Banco Leman Brothers, em 2008, nos EUA, em MELLO FRANCO, Vera Helena de. Recuperação 

e Falência. Breve retrospecto histórico – Evolução e novos rumos: stigma ou fresh start? Os trabalhos da Comissão Européia. In. Direito 
Empresarial. Estudos em homenagem ao professor Haroldo Malheiros Duclerc Verçosa (MELLO FRANCO, 2015). 
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como fonte produtora, como geradora de emprego e renda, e, por conseguinte, como um 

importante instrumento de desenvolvimento econômico e social. Tanto é assim que o art. 47 da 

Lei nº 11.101/2005 aponta como escopo da lei a viabilização da superação da crise econômico-

financeira, a fim de permitir a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 

econômica (GONÇALVES; ALMEDANHA, 2013, p. 9). A empresa, seja macro, média, pequena 

ou micro, como instituição fundamental de nossa época, há de ser preservada, tanto que possível, 

mesmo que, para isso, tenha-se de contrapor o hoje denominado “princípio preservativo da 

empresa” ao interesse individual do sócio e às anacrônicas regras de um vetusto Código 

(LUCENA, 1996). 

Com o princípio da preservação da empresa, almeja-se impor a continuação da atividade, 

evitando-se seu encerramento, tendo em vista as repercussões econômicas positivas que a 

manutenção da atividade acarreta a terceiros.  

O princípio da preservação da empresa constitui-se na imposição de determinadas normas 

e condutas ao empresário e àqueles que diretamente estão envolvidos com a empresa, tendentes a 

possibilitar ao organismo econômico cumprir com a demanda social em torno de si mesmo à custa 

do interesse de seus titulares. (PIMENTA, 2004a, p. 34). Todavia, ao consultar o texto da 

Constituição, nota-se que não há qualquer previsão explícita a um princípio de preservação da 

empresa que seja indicativo do dever do Estado dispensar especial tratamento a empresas em 

dificuldades financeiras. O que há são os princípios da ordem econômica que protegem a 

valorização do trabalho e a liberdade de iniciativa como elementos fundamentais de nossa ordem 

econômica (GUIMARÃES; BORDA, 2015). 

A Lei de Recuperação e Falências, atualmente vigente em nosso país, tem como preceito 

fundamental a manutenção da empresa e dos seus recursos produtivos, conferindo-lhes a 

possibilidade de se reestruturar, conservando os empregos de seus funcionários e cumprindo a sua 

função social (BANDO, 2014).Dessa forma, os interesses que gravitavam em torno da empresa: 

os trabalhadores, fornecedores, prestadores de serviços e a própria comunidade, que são atingidos 

pela crise da empresa, passaram a ser reconhecidos e tutelados pelo Poder Público, que assumiu, 

portanto, papel de relevância na solução do conflito, buscando a recuperação da empresa e a 

manutenção da atividade empresarial. Tal situação propiciou um nítido deslocamento da matéria, 

antes de cunho eminentemente privatístico, para o campo publicístico. O Estado passou a tutelar 

os interesses coletivos, reconhecendo a imprescindível função social que a empresa tem na 

sociedade contemporânea, tornando possível a introdução no direito concursal do instituto da 

recuperação de empresas (GUIMARÃES, 2007a, p. 268). 5

                                                      
5 Sobre detalhada evolução histórica, ver em: Guimarães, Maria Celeste Morais. Entraves à eficácia da Lei de 

recuperação de empresas em crise. Como superá-los? p. 265-280 (GUIMARÃES, 2007a, p. 265-280). 
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Entretanto, não foi sempre assim. Nos primórdios da humanidade, buscava-se 

exclusivamente a satisfação dos credores, mesmo que para isso fosse necessário se utilizar de 

mecanismos coercitivos de caráter pessoal impostos sem se observar direito algum de defesa. Na 

fase mais primitiva, na qual não existia intervenção do Estado, a justiça era feita com as próprias 

mãos e os interesses do credor é que comandavam a execução, ainda que a satisfação desses 

interesses atingissem a liberdade, a saúde ou, até mesmo, a vida dos devedores (BANDO, 2014). 

  Já se aproximando do direito moderno, essas ações eram constituídas por atos públicos, 

para que os outros credores também pudessem concorrer, e as provas deveriam ser produzidas 

pela parte que alegasse o direito, estas eram de livre valoração do juiz. Se nem sob a administração 

do curador as dívidas fossem solvidas, os bens podiam ser alienados pela melhor oferta e o valor 

arrecadado eram rateados proporcionalmente a todos os credores habilitados (BANDO, 2014). 

Com a atividade econômica da sociedade empresária em funcionamento, fomenta-se a 

economia do país, proporcionando-se acúmulo de parceiros comerciais, clientes e prestadores de 

serviços, mais empregos são gerados, mais tributos são recolhidos, etc. Enquanto atividade, a 

empresa acarreta interesses não só dos titulares do empreendimento, mas também da comunidade 

em geral e do próprio poder público. De fato, a Constituição Federal Brasileira, que trata o Estado 

como agente econômico, invoca a necessidade de se buscar a justiça social.  

 

Especificamente em nosso ordenamento, o interesse social na moderna empresa privada, 

dentro de uma ordem econômica fundada na liberdade de iniciativa (art. 170 da 

Constituição Federal de 1988, caput), vem se tornando cada vez mais premente, em 

especial em um contexto onde a presença do Estado como agente econômico está 

diminuindo, ao mesmo tempo em que aumenta a preocupação com a realização dos 

ditames da justiça social (art. 170 da Constituição Federal de 1988, caput). (PIMENTA, 

2004a, p. 30). 

 

Afinal, a atividade empresária açambarca em seu funcionamento a atuação de distintos 

grupos de pessoas, quais sejam empregadores, sócios, administradores, prestadores de serviços, 

fornecedores, empregados, clientes, etc. Almeja-se tutelar todos que lidam com a empresa. Há, 

nesse sentido, a função social da empresa. 6A função social da empresa envolve o papel da 

atividade econômica em prol da comunidade, independentemente do tipo societário 7 adotado ou

                                                      
6 Emprestar ao Direito uma função social significa, portanto, considerar que os interesses da sociedade se sobrepõem 

aos interesses do indivíduo, sem que isso implique, necessariamente, a anulação da pessoa humana, justificando-

se a ação do Estado pela necessidade de se acabar com as injustiças sociais. Função social significa não-individual, 

sendo critério de valoração de situações jurídicas conexas ao desenvolvimento das atividades de ordem econômica 

(AMARAL NETO, 2003, p. 367). 
7 A lei n.º 6.404/76, que disciplina as Sociedades Anônimas, faz referências à função social da empresa, tal como se 

lê no art. 116: “Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas 

por acordo de voto, ou sob controle comum, que: [...] Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder 

com o fim de fazer a companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e responsabilidades 

para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos 

direitos e interesses deve lealmente respeitar e atender” (BRASIL, 1976). 
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grau de capacidade econômica do agente. 8A função social da empresa constitui o poder-dever de 

o empresário e os administradores da empresa harmonizarem as atividades da empresa, segundo 

o interesse da sociedade, mediante a obediência de determinados deveres, positivos e negativos 

(TOMASEVICIUS FILHO, 2003, p. 40).Busca-se com a função social da empresa respeitar, de 

forma sustentável, a maximização de interesses, riquezas e bem-estar individuais e coletivos 

daqueles que com ela se relacionam, conciliando-se os interesses da sociedade em geral com os 

interesses daquele que exerce a empresa.9Como bem salienta Rodrigo Almeida Magalhães (2009): 

 

A função social é um princípio que trouxe um maior grau de justiça nas relações sociais, 

visando coibir os abusos individuais. Nas empresas, direciona a fazer o bem comum, 

possibilitando um ganho econômico mais justo para todos. Diante dessa nova realidade, 

deve a empresa ter como meta outros objetivos atrelados a uma exploração das atividades 

econômicas, que não se pautem exclusivamente com o objetivo de lucro, mas estar 

associadas a valores de justiça social e bem-estar coletivo. Assim, numa economia de 

mercado que pressupõe ao particular a detenção dos meios de produção, a empresa 

constitui elemento essencial para determinar a estrutura econômica e social de uma 

sociedade. O que se conclui que é plenamente possível a conciliação da busca do lucro 

com o exercício da função social da empresa. (MAGALHÃES, 2009, p. 12). 

 

Em outra obra, Henrique Viana Pereira e Rodrigo Almeida Magalhães (2011) observam 

que: 

 

Então, pode-se dizer que cumprir uma função social é atingir uma finalidade útil para a 

coletividade, e não apenas para as pessoas diretamente envolvidas. Ela determina uma 

limitação interna, no sentido de que legítimo será o interesse individual quando realizar 

o direito social, e não apenas quando não o exercer em prejuízo da coletividade. O 

princípio da função social, dessa forma, impõe ao proprietário (ou a quem for exercer o 

direito de usar, gozar e dispor da propriedade), bem como ao empresário - conforme será 

visto adiante - a prática de comportamentos em benefício da sociedade. (PEREIRA; 

MAGALHÃES, 2011, p. 55). 

 

Desse modo, mostra-se mais socialmente interessante e útil, sobretudo para a coletividade, 

que a atividade econômica seja preservada, mesmo na hipótese de sua crise. De fato, se a LREF 

inseriu um novo espírito ao procedimento falimentar, que busca lançar mecanismo jurídico para 

regulamentar a crise empresarial, sem dissociar-se do objetivo nacional de promover o 

desenvolvimento econômico, então é este o ponto de partida para interpretações legislativas. 

Destaca-se, ainda, que a insolvência é um risco inerente ao exercício da economia de mercado, 

ou seja, um ônus a ser suportado por todo aquele que participa da atividade econômica, seja 

devedor insolvente ou o credor (SONAGLI; GONÇALVES, 2014). 

Partindo do princípio de que o direito deve acompanhar a evolução do seu povo,

                                                      
8Embora voltados os estudos sobre a função social da empresa para a macroempresa, não se pode negar, como parece 

intuitivo, que as médias e pequenas empresas não deixam também de formar um núcleo de interesses [...] o qual, 

embora em menor escala, está relacionado com uma indesmentível função social. (LUCENA, 1996, p. 734-735). 
9 A empresa é vista como instituição cuja importância transcende a esfera econômica e passa a abarcar interesses 

sociais dos mais relevantes, como a própria sobrevivência e o bem estar dos trabalhadores que para ela prestam 

seus serviços e dos demais cidadãos que dividem com ela o mesmo espaço social. (LOPES, 2006, p. 119). 
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espelhando-se em seu comportamento social e econômico, e ressaltando-se a significativa 

transformação na economia brasileira no que se refere ao abrupto aumento da competitividade e 

complexidade do mercado, comparada à tímida economia de outros tempos, percebe-se 

claramente que as chances de fracassar economicamente nunca estiveram tão grandes, tornando 

vaga e ineficiente uma lei que outrora cumpriu o seu papel e diagnosticando a veemente 

necessidade dessa lei se readaptar e redefinir nesse sentido (BANDO, 2014). 

 

2.2 A necessidade de aperfeiçoamento: uma reflexão construtiva, doutrinária e 

jurisprudencial. 

 

Após cerca de 10 anos desde a entrada em vigência da Lei 11.101/05, academicamente, já 

é possível se fazer uma análise em relação a sua eficiência e objetivos alcançados. A recuperação 

é importante instrumento e mecanismo legal, e está presente no dia a dia da sociedade em geral, 

empresas, empresários e sócios da sociedade empresária, sobretudo no atual contexto de notória 

crise econômica interna no Brasil. 10Vê-se que a lei atribuiu, em tese, à recuperação judicial maior 

possibilidade negocial e proporcionou reforma ao conceber aos credores a responsabilidade pela 

aprovação do plano de recuperação judicial, em contrariedade à opção legislativa anterior, em que 

pouca ingerência detinha os credores em relação ao futuro e destino da atividade em concordata. 

Essa nova realidade deu ao procedimento recuperacional uma dinâmica viva e 

imprevisível. Nenhum legislador poderia minimamente imaginar o que seria na prática uma 

assembleia geral de credores, por exemplo, com sua dinâmica de suspensão e as áreas cinzentas 

de votação. A modulagem do novo instituto acabou feita pelos seus operadores, seja na área 

jurídica (advogados, juízes, administradores judiciais), seja na área econômica (reestruturadores 

financeiros) (WAISBERG, 2015, p. 353). 

No início, a aplicação ocorreu de forma principiológica, utilizando-se os princípios enumerados 

no artigo 47 da nova lei falimentar. Esse posicionamento é salutar dentro de certa medida, pois a 

busca do fim colimado da lei de preservar a empresa somente pode ser feita por meio de uma 

flexibilização que possa acompanhar a dinâmica do processo social e negocial que envolve a 

recuperação judicial. Mas, evidentemente, não se pode decidir em desfavor da lei sob o argumento 

da preservação do negócio, pois cada caso tem que ser analisado detidamente. 

Talvez em nenhuma outra área do direito como na aplicação desta parte da lei Falimentar,

                                                      
10Crescimento, inflação, desemprego, renda, vendas, investimento: para onde que se olhe, a economia brasileira está mal. A queda do Produto 

Interno Bruto (PIB) no ano passado foi a mais alta em 25 anos, e 2016 não deve ser diferente. A volta do crescimento em 2017 já se tornou 
mais uma esperança do que uma certeza, e há quem já fale em depressão ao invés de recessão. Os últimos números mostram que a inflação 

deve entrar em trajetória de desaceleração - mas a partir de patamares que atingiram os perigosos dois dígitos anuais. A população sente no 

bolso, com uma queda do PIB per capita que pode atingir 10% em 2 anos e com um desemprego que bateu 9% na última Pesquisa Nacional 
por Amostra de Domicílios (PNAD) Contínua e 8,2% na última Pesquisa Mensal de Emprego, divulgada hoje. (CALEIRO, 2016). 

http://www.exame.com.br/topicos/desemprego
http://www.exame.com.br/topicos/economia-brasileira
http://www.exame.com.br/topicos/pib
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/5-graficos-para-entender-a-recessao-que-virou-depressao
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/desemprego-bate-9-no-4o-tri-e-e-o-maior-da-serie-historica
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/desemprego-bate-9-no-4o-tri-e-e-o-maior-da-serie-historica
http://exame.abril.com.br/economia/noticias/brasil-tem-desemprego-de-8-2-em-fevereiro-diz-ibge
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nossa prática tenha se aproximado tanto do case law do direito Anglo Saxão, uma vez que coube 

à jurisprudência, em especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) a espinhosa missão de tentar 

estabilizar as posições controversas que surgiram neste misto de flexibilidade interpretativa e 

necessidade econômico-financeira (WAISBERG, 2015, p. 340).Questões como a fixação da 

competência para decidir sobre os bens da empresa recuperanda11, a sujeição ou não da cessão 

fiduciária ao plano de recuperação 12, a necessidade ou não de CND para a concessão da 

ecuperação judicial 13, a participação em licitações, 14 a não sucessão dos adquirentes de UnidadeS

                                                      
11 AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 

PATRIMONIAL.- Depois da aprovação do plano de recuperação judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser afetado 

por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em violação ao 
princípio da continuidade da empresa. Precedentes. Não obstante o processamento do pedido de recuperação tenha sido determinado há mais 

de 180 dias, estando, portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria o prosseguimento da 

reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra comporta temperamento. 
Agravo não provido. (AgRg no CC 125.893/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/03/2013, DJe 

15/03/2013). (BRASÍLIA, 2013); CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO. SOCIEDADE EM PROCESSO DE FALÊNCIA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO PATRIMONIAL. PRECEDENTES. Tanto 
após a aprovação do plano de recuperação judicial quanto após a decretação da quebra, o destino do patrimônio da sociedade não pode ser 

afetado por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação ou falência. Precedentes. Agravo não provido. (AgRg 

no CC 112.516/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 20/11/2012). (BRASIL, 2012). Vide 
também: AgRg no CC 125.697/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 04/02/2013, DJe 

15/02/2013 (BRASIL, 2013c); AgRg no CC 130.138/GO, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe 

21/11/2013 (BRASIL, 2013d); CC 116.696/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2011, DJe 
31/08/2011 (BRASIL, 2011); CC 90.075/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 04.08.08 (BRASIL, 2008); CC 88661/SP, Rel. Min, 

Fernando Gonçalves, DJ 03.06.08 (BRASIL, 2008b); STJ - CC 79170 / SP - Rel. Ministro CASTRO MEIRA - DJe 19/09/2008 (BRASIL, 

2008c); CC 101.552/AL, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO, DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009 (BRASIL, 2009). 

12 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DUPLICATAS. INCIDÊNCIA DA 

EXCEÇÃO DO ART. 49, § 3º DA LEI 11.101/2005. ART. 66-B, § 3º DA LEI 4.728/1965. 1. Em face da regra do art. 49, § 3º da Lei nº 
11.101/2005, não se submetem aos efeitos da recuperação judicial os créditos garantidos por cessão fiduciária. 2. Recurso especial provido. 

(REsp 1263500/ES, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe 12/04/2013) (BRASIL, 

2013b). Vide também: Rcl 18.538/PA, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/09/2014, DJe 
06/10/2014 (BRASIL, 2014); AgRg nos EDcl na MC 22.761/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

05/08/2014, DJe 01/09/2014 (BRASIL, 2014b); AgRg no REsp 1181533/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 

julgado em 05/12/2013, DJe 10/12/2013 (BRASIL, 2013e).   
13 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL. DISPENSA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

POSSIBILIDADE. 1. A apresentação de certidão negativa de débitos fiscais pelo contribuinte não é condição imposta ao deferimento do seu 

pedido de recuperação judicial. Precedente da Corte Especial. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1376488/DF, Rel. Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 01/09/2014) (BRASIL, 2014b); DIREITO EMPRESARIAL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE QUE A EMPRESA RECUPERANDA 

COMPROVE SUA REGULARIDADE TRIBUTÁRIA. ART. 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LRF) E ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA A DISCIPLINAR 

O PARCELAMENTO DA DÍVIDA FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. O art. 47 serve 
como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica". 2. O art. 57 da 
Lei n. 11.101/2005 e o art. 191-A do CTN devem ser interpretados à luz das novas diretrizes traçadas pelo legislador para as dívidas tributárias, 

com vistas, notadamente, à previsão legal de parcelamento do crédito tributário em benefício da empresa em recuperação, que é causa de 

suspensão da exigibilidade do tributo, nos termos do art. 151, inciso VI, do CTN. 3. O parcelamento tributário é direito da empresa em 
recuperação judicial que conduz a situação de regularidade fiscal, de modo que eventual descumprimento do que dispõe o art. 57 da LRF só 

pode ser atribuído, ao menos imediatamente e por ora, à ausência de legislação específica que discipline o parcelamento em sede de recuperação 

judicial, não constituindo ônus do contribuinte, enquanto se fizer inerte o legislador, a apresentação de certidões de regularidade fiscal para que 
lhe seja concedida a recuperação.4. Recurso especial não provido. (REsp 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE 

ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013) (BRASIL, 2013f);  
14 AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR DEFERIDA PARA CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO 

ESPECIAL ADMITIDO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. NECESSIDADE DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

APRESENTAR CERTIDÃO PREVISTA NO ART. 31, II, DA LEI 8.666/93. QUESTÃO INÉDITA. ATIVIDADE EMPRESARIAL. RENDA 

TOTALMENTE OBTIDA POR CONTRATOS COM ENTES PÚBLICOS. PERICULUM IN MORA INVERSO EVIDENCIADO. 
QUESTÃO INÉDITA. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DO DEFERIMENTO DA MEDIDA. AGRAVO 

REGIMENTAL PROVIDO. LIMINAR CASSADA. EXTINÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. [...] 2. 

O Tribunal de origem exarou decisão no sentido de permitir que a agravante, pessoa jurídica em recuperação judicial, continuasse a participar 
de licitações públicas, "sem apresentação da certidão negativa de recuperação judicial" salientando, para tanto, que essa "possui todas as 

certidões negativas ínsitas no art. 31 da Lei nº 8.666/93, sendo certo que, por estar em recuperação judicial, não seria capaz de apresentar apenas 

a certidão negativa de falência ou concordata." 3. [...]. (AgRg na MC 23.499/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Rel. p/ Acórdão 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/12/2014) (BRASIL, 2014c). Vide 

também: DIREITO EMPRESARIAL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS DE PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL COM A PETROBRAS. PAGAMENTO DO SERVIÇO PRESTADO. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO 
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NEGATIVA DE DÉBITO DA EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILIDADE. SOCIEDADE EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. ARTS. 52 E 57 DA LEI N. 11.101/2005 (LF) E ART. 191-A DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (CTN). INOPERÂNCIA 

DOS MENCIONADOS DISPOSITIVOS. INEXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA A DISCIPLINAR O PARCELAMENTO DA DÍVIDA 

FISCAL E PREVIDENCIÁRIA DE EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. O art. 47 
serve como um norte a guiar a operacionalidade da recuperação judicial, sempre com vistas ao desígnio do instituto, que é "viabilizar a superação 

da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos 

interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica". 2. Segundo 
entendimento exarado pela Corte Especial, em uma exegese teleológica da nova Lei de Falências, visando conferir operacionalidade à 

recuperação judicial, é desnecessário comprovação de regularidade tributária, nos termos do art. 57 da Lei n. 11.101/2005 e do art. 191-A do 

CTN, diante da inexistência de lei específica a disciplinar o parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial 
(REsp 1187404/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/06/2013, DJe 21/08/2013). 3. Dessarte, o 

STJ, para o momento de deferimento da recuperação, dispensou a comprovação de regularidade tributária em virtude da ausência de legislação 

específica a reger o parcelamento da dívida fiscal e previdenciária de empresas em recuperação judicial. Nessa linha de intelecção, por óbvio, 
parece ser inexigível, pelo menos por enquanto, qualquer demonstração de regularidade fiscal para as empresas em recuperação judicial, seja 

para continuar no exercício de sua atividade (já dispensado pela norma), seja para contratar ou continuar executando contrato com o Poder 

Público. [...] (REsp 1173735/RN, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 22/04/2014, DJe 09/05/2014) 
(BRASIL, 2014d). 
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Produtivas Isoladas (UPIs), 15 o cancelamento de inscrição nos cadastros de devedores 

inadimplentes após a aprovação do plano 16, a situação dos adiantamentos a contratos de câmbio 

(ACCs) 17, o efeito dos planos de recuperação judicial sobre as garantias fidejussórias 18, a 

prorrogação do prazo de suspensão das ações previsto no artigo 6º, parágrafo 4º de Lei 11.101/05

                                                      
15 STF. ADI 3934. Número Único: 0004253-55.2007.0.01.0000. MIN. RICARDO LEWANDOWSKI. DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 

31/03/2011 - ATA Nº 41/2011. DJE nº 61, divulgado em 30/03/2011. (BRASIL, 2011). 
16 RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. DÍVIDAS COMPREENDIDAS NO PLANO. NOVAÇÃO. INSCRIÇÃO EM 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. PROTESTOS. BAIXA, SOB CONDIÇÃO RESOLUTIVA. CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

PRVISTAS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO. 1. Diferentemente do regime existente sob a vigência do DL nº 7.661/45, cujo art. 148 previa 
expressamente que a concordata não produzia novação, a primeira parte do art. 59 da Lei nº 11.101/05 estabelece que o plano de recuperação 

judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido. 2. A novação induz a extinção da relação jurídica anterior, substituída por uma nova, 

não sendo mais possível falar em inadimplência do devedor com base na dívida extinta. 3. Todavia, a novação operada pelo plano de recuperação 
fica sujeita a uma condição resolutiva, na medida em que o art. 61 da Lei nº 11.101/05 dispõe que o descumprimento de qualquer obrigação 

prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, com o que os credores terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originalmente contratadas, deduzidos os valores eventualmente pagos e ressalvados os atos validamente praticados no âmbito da 
recuperação judicial. 4. Diante disso, uma vez homologado o plano de recuperação judicial, os órgãos competentes devem ser oficiados a 

providenciar a baixa dos protestos e a retirada, dos cadastros de inadimplentes, do nome da recuperanda e dos seus sócios, por débitos sujeitos 

ao referido plano, com a ressalva expressa de que essa providência será adotada sob a condição resolutiva de a devedora cumprir todas as 
obrigações previstas no acordo de recuperação. 5. Recurso especial provido. (REsp 1260301/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012) (BRASIL, 2012b). 
17 AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 

CONFIGURADO. COTEJO INEXISTENTE. CESSÃO FIDUCIÁRIA DE TÍTULOS E CRÉDITOS DECORRENTES DE 

ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE CÂMBIO NÃO SE SUJEITAM AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Não 

demonstrada a Divergência pretoriana conforme preconizado nos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, § 1º, a, e § 2º, do RISTJ, deixa-se 
de conhecer o recurso especial. 2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que os créditos decorrentes de arrendamento 

mercantil ou com garantia fiduciária - inclusive os resultantes de cessão fiduciária - não se sujeitam aos efeitos da recuperação judicial. 3. 

Conforme entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, o art. 49, § 4º, da Lei n.º 11.101/05, estabelece que o crédito advindo de 
adiantamento de contrato de câmbio não está sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 4. Não apresentação pela parte agravante de argumentos 

novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada. 5. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. (AgRg no REsp 

1306924/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/08/2014, DJe 28/08/2014) (BRASIL, 
2014e); Vide também: REsp 1279525/PA, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2013, 

DJe 13/03/2013) (BRASIL, 2013g); AgRg no Ag 1197871/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 
11/12/2012, DJe 19/12/2012) (BRASIL, 2012c). 

18 RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO 

EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR 
TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E 

COOBRIGADOS EM GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT, 49, § 1º, 52, INCISO III, E 59, CAPUT, 

DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 
execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia 

cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a novação a que se refere o 

art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. [...] (REsp 1333349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/11/2014, DJe 02/02/2015) (BRASIL, 2015c); DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO SUI GENERIS. EFEITOS SOBRE TERCEIROS 

COOBRIGADOS. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS. ARTS. 49, § 1º E 59, CAPUT, 
DA LEI N. 11.101/2005. 1. A novação prevista na lei civil é bem diversa daquela disciplinada na Lei n. 11.101/2005. Se a novação civil faz, 

como regra, extinguir as garantias da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros estranhos ao pacto (art. 364 do Código Civil), a novação 

decorrente do plano de recuperação traz como regra, ao reverso, a manutenção das garantias (art. 59, caput, da Lei n. 11.101/2005), sobretudo 
as reais, as quais só serão suprimidas ou substituídas "mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia", por ocasião da 

alienação do bem gravado (art. 50, § 1º). Assim, o plano de recuperação judicial opera uma novação sui generis e sempre sujeita a uma condição 

resolutiva, que é o eventual descumprimento do que ficou acertado no plano (art. 61, § 2º, da Lei n. 11.101/2005). 2. Portanto, muito embora o 
plano de recuperação judicial opere novação das dívidas a ele submetidas, as garantias reais ou fidejussórias, de regra, são preservadas, 

circunstância que possibilita ao credor exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impõe a manutenção das ações e execuções aforadas 

em face de fiadores, avalistas ou coobrigados em geral. 3. Deveras, não haveria lógica no sistema se a conservação dos direitos e privilégios 
dos credores contra coobrigados, fiadores e obrigados de regresso (art. 49, § 1º, da Lei n. 11.101/2005) dissesse respeito apenas ao interregno 

temporal que medeia o deferimento da recuperação e a aprovação do plano, cessando tais direitos após a concessão definitiva com a 

homologação judicial. 4. Recurso especial não provido. (REsp 1326888/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 08/04/2014, DJe 05/05/2014) (BRASIL, 2014f). 
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 19, a possibilidade de análise de conteúdo de plano aprovado pelo Judiciário 20, entre outros temas, 

foram alvo de intensa batalha entre devedores e credores nas instâncias inferiores, chegando ao 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) para decisão com alto grau de diversidade de posições 

jurisprudenciais nos diferentes Estados da Federação e com efeitos que podiam significar a vida 

ou a morte de uma empresa (WAISBERG, 2015. p. 339-340). Os tribunais, porém, por mais 

zelosos que sejam, estão restritos à lege lata e podem atuar somente nos campos no quais a 

interpretação é possível. 

Cumpre aos operadores do Direito uma missão maior do que somente o embate nos 

tribunais ou a hermenêutica da lei posta. É nosso dever, também, utilizar toda a experiência 

adquirida no dia a dia da recuperação judicial, no mundo real da empresa e da economia, em 

conjunto com todo o estudo das questões legais, para comandar uma profunda releitura do 

instituto, de forma a aprimorá-lo (WAISBERG, 2015. p. 41). Não se almeja neste trabalho apenas 

criticar. A recuperação judicial é, sim, um grande avanço em relação à concordata. É instrumento 

essencial de manutenção da empresa e do mercado, com esteio nos ditames da Constituição 

relacionados à economia e ao emprego, podendo ser um remédio imperioso em tempos atuais de 

crise tal como notoriamente se vivencia no Brasil. 

O instituto inserido em nossa legislação com a reforma da lei falimentar tem sido testado

                                                      
19 AGRAVO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. MEDIDA LIMINAR. JUÍZES VINCULADOS A TRIBUNAIS DIVERSOS. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL PARA A PRÁTICA DE ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO 
PATRIMONIAL. - Depois da aprovação do plano de recuperação judicial, o destino do patrimônio da sociedade empresária não pode ser 

afetado por decisões prolatadas por juízo diverso do que é competente para a recuperação, sob pena de prejudicar seu funcionamento, em 

violação ao princípio da continuidade da empresa. Precedentes. - Não obstante o processamento do pedido de recuperação tenha sido 
determinado há mais de 180 dias, estando, portanto, esgotado o prazo previsto no art. 6º, parágrafo 4º, da Lei 11.101/2005, o que autorizaria o 

prosseguimento da reclamação trabalhista, o STJ já decidiu que, em situações excepcionais, alheias à vontade da recuperanda, essa regra 

comporta temperamento. - Agravo não provido. (AgRg no CC 125.893/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 13/03/2013, DJe 15/03/2013) (BRASIL, 2013h); PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO POSITIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUÍZOS DE DIREITO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ART. 49, § 3º, DA LEI N. 

11.101/2005. BENS ESSENCIAIS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICO-PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA COM A EMPRESA 
RECUPERANDA. ART. 6º, § 4º, DA LEI N. 11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE 

RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL [...] 3. No normal estágio da recuperação judicial, não é 
razoável a retomada das execuções individuais após o simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei n. 

11.101/2005. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no CC 127.629/MT, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 

SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe 25/04/2014) (BRASIL, 2014g); AGRAVO REGIMENTAL. LIMINAR. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. DÚVIDA ACERCA DA COMPETÊNCIA PARA O JULGAMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL.PRAZO DE SUSPENSÃO DE 180 DIAS EXCEDIDO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM RESERVA DE DOMÍNIO. 

MANUTENÇÃO DOS BENS OBJETO DO CONTRATO NA POSSE DO DEVEDOR. EXCESSO DE PRAZO NÃO ATRIBUÍVEL AO 
DEVEDOR.1. Nos termos do art. 49, § 3º, da Lei 11.101/2005, o credor titular da posição de proprietário em contrato de compra e venda com 

reserva de domínio não se sujeita aos efeitos da recuperação judicial, sendo vedada, porém, a retirada dos bens objeto do contrato do 

estabelecimento do devedor, no prazo de 180 dias a que alude o art. 6º, § 4º, da mesma lei. 2. Essa proibição de retirada dos bens do 
estabelecimento do devedor tem como objetivo manter a atividade produtiva da sociedade ao menos até a votação do plano de recuperação 

judicial. 3. No caso dos autos, como o processamento da recuperação judicial foi deferido em 14.10.2010, o prazo de 180 dias previsto na Lei 

de Falências já se esgotou. Cumpre frisar, porém, que o escoamento do prazo sem a apresentação do plano de recuperação judicial não se deveu 
a negligência da suscitante, mas sim à determinação da suspensão do processo de recuperação em vista de dúvida surgida acerca da competência 

para o julgamento do feito. 4. Diante disso, como não se pode imputar à sociedade recuperanda o descumprimento do prazo de 180 dias, e tendo 

em conta que o deferimento imediato do pedido de busca e apreensão coloca em risco o funcionamento da sociedade e o futuro plano de 
recuperação judicial, já que os bens objeto do contrato de compra e venda com reserva de domínio, no caso, são o "coração de uma usina de 

açúcar e álcool", mostra-se correta a manutenção dos referidos bens na posse da suscitante, até ulterior deliberação. 5. Agravo regimental a que 

se nega provimento. (AgRg no CC 119.337/MG, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/02/2012, DJe 
23/02/2012) (BRASIL, 2012d). 

20 RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA 

JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. Contudo, as deliberações 

desse plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. Recurso 

especial conhecido e não provido. (Resp 1314209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 
01/06/2012) (BRASIL, 2012e). 
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no Judiciário e tem demonstrado ser um importante instrumento legal, econômico e social. Mas 

já aponta claramente a necessidade de ser reformado. (WAISBERG, 2015, p.339). Evidenciada 

como está, a modificação da empresa, hoje protagonista da vida econômica em um sistema de 

economia com nítida intervenção do Estado, fez surgir a necessidade de uma mudança na 

legislação concursal em todo o mundo, de modo a tutelar outros interesses envolvidos na crise 

econômico-financeira da grande empresa. A crise não diz respeito apenas ao empresário ou a um 

número menor ou maior de credores, mas ao interesse dos dependentes, vistos como interessados, 

que são os trabalhadores e a própria sociedade como um todo (GUIMARÃES, 2007b, p. 105). 

Outra tendência marcante nos movimentos de alteração da legislação concursal é a 

passagem da concepção de disciplina de relações meramente inter partes (devedor e credor) para 

uma visão econômica e social. Doravante, os interesses dos credores passam para o segundo plano 

e pouco importa a pessoa do devedor: o legislador, e com ele o Juiz, têm principalmente por 

objetivo a salvaguarda da empresa, em função do valor e do interesse que ela representa para a 

economia regional ou nacional (GUIMARÃES, 2007b, p. 106). O interesse particular dos 

credores é hoje confrontado com exigências diferentes, senão contraditórias, que impõem a 

procura de um novo equilíbrio. Qualquer que seja a imprecisão da noção de empresa, o legislador 

e a prática estão doravante preocupados em evitar as importantes consequências de ordem social 

e econômica, ou política, que resultam do desaparecimento de um patrimônio produtivo 

(GUIMARÃES, 2007b, p. 108).Em consequência de haver se deslocado do plano jurídico para o 

econômico a solução da crise da empresa, exige-se um maior empenho do Estado, seja esfera 

administrativa, seja conjugando os esforços da administração com os esforços do Judiciário 

(GUIMARÃES, 2007b, p. 108). 

Observa-se segundo o professor espanhol Gerardo Santini, um maior interesse do Estado 

pela eliminação ou redução da insolvência da empresa, uma vez que ela não se limita mais, 

também, em razão de suas dimensões, a arriscar o capital apenas dos sócios, mas também dos 

poupadores ou outras entidades que se ocupam da intermediação do crédito. O interesse público 

passa a ser primário em todos os sentidos. (GUIMARÃES, 2007b, p. 108.) 

Esses não podem se realizar senão no seio de uma sociedade para com a qual o homem tem 

deveres e obrigações e no quadro de uma economia a qual ele deve fornecer uma participação 

efetiva e ativa, extrapolando, portanto, a visão da sociedade empresarial do mero relacionamento 

entre seus membros (GUIMARÃES, 2007b, p. 109). 

As críticas e reflexões contidas neste trabalho não devem ser interpretadas como uma 

negação ao enorme avanço trazido pela LRE, que permitiu salvar inúmeras empresas que estariam 

fadadas a falência, caso vigente a legislação anterior. Houve uma efetiva e inegável modernização 

do sistema falimentar brasileiro. Entretanto, o momento requer mudanças urgentes, e o que se
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propõe é um olhar adiante com o objetivo de aprimorar nosso sistema (PAIVA, 2016). Não 

reformar, de forma tempestiva, o processo de falência, não restaurar adequadamente a concordata, 

ou mesmo simplesmente substituí-la como, afinal, deu-se, foram equívocos que muito custaram 

aos agentes e à economia como um todo (LOBATO, 2016).Desse modo, a ideologia normativa 

subjacente ao Direito Falimentar moderno não se confunde, nem se identifica com as tais fórmulas 

mirabolantes, dotadas de limitadíssima eficácia com o passar de algum tempo, incapazes de 

projetar efeitos benéficos e duradouros para impor, ao contrário, desdobramentos nefastos de 

projeções sombrias (LOBATO, 2016). 

Aperfeiçoar o processo de falência, modernizando-o naquilo que fosse essencial, 

incorporando o benefício da experiência haurida em praticamente sessenta anos de vigência do 

Decreto Lei 7.661/45 tornou-se imperativo à nova ordem normativa que se seguiu (LOBATO, 

2016). 

Nada do que se expôs até aqui revela aspecto inédito ou desconhecido de tantos quantos 

militem ou se interessem pela matéria. O futuro, nesse campo, não aponta soluções criativas ou 

pouco ortodoxas. Ao contrário, requer debate incessante, reflexões maduras e destituídas de visão 

fossilizada, insensível a um mundo tão impermanente quanto o de hoje. O esforço, no sentido da 

reflexão e do aprofundamento, há de ser sempre renovado com o propósito firme de 

aperfeiçoamento dos institutos aqui considerados (LOBATO, 2016). Entende-se neste trabalho 

que após passados mais de 10 anos desde a entrada em vigor da 11.101/05, esta vem a merecer 

nova reflexão. Direito. 21 

 

2.3 Informações empíricas sobre o atual cenário da Recuperação Judicial: apontamentos 

práticos e fáticos 

 

Em termos quantitativos, abaixo são transcritos dados de modo a se demonstrar as 

conclusões a que almeja chegar, ou seja, de que o percentual de atividades que pleiteiam 

judicialmente a recuperação, que obtenham sucesso, e se reestabelecem no mercado, é 

extremamente baixo e inadequado.22 

Dados empíricos demonstram que o índice de inadimplência das atividades empresariais, 

em todo o Brasil, está aumentando, o que contribui para o cenário de crise econômico, financeira 

e patrimonial, que enseja os pedidos de recuperação. Vejamos neste trabalho, por hora, os dados

                                                      
21Sobre a tendência de nova reflexão da lei 11.101/05, ver em (COSTA, 2016; GUIMARÃES, 2016; LOBATO, 2016; MULLER, 2016; PAIVA, 

2016). 
22 Os motivos que denotam este baixo índice, não são objeto deste trabalho, já que não é este o foco do tema. No entanto, por oportuno, sugere-se 

a leitura de outra obra deste mesmo autor, denominada, Falência e Recuperação de Empresas: Análise Econômica do Direito, publicado pela 

Editora D’ Plácido em 2018, na qual são apontadas as sugestões para se alcançar maior eficiência da Lei 11.101/05. 
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apresentados por Boa Vista Serviço Central de Proteção ao Crédito (SCPC). 23 

Gráfico 1 - Inadimplência PJ 

 

Fonte: (BOA VISTA SPC, 2016) 

 

Desde o primeiro semestre de 2014, nota-se um aumento no índice de inadimplência. 24A 

inadimplência dos empresários no Brasil aumentou 6,8% no primeiro semestre do ano de 

2016 na comparação contra o mesmo período do ano anterior, de acordo com dados da Boa 

Vista Serviço Central de Proteção ao Crédito - SCPC. O indicador é um somatório dos 

principais mecanismos de apontamento de inadimplência empresarial, ou seja, cheques 

devolvidos, títulos protestados e registros realizados na base da Boa Vista SCPC. 

 Gráfico 2- Inadimplência das empresas 

 

Fonte: (BOA VISTA SPC, 2016) 

                                                      
23 A Boa Vista SCPC (Serviço Central de Proteção ao Crédito) em sua base de dados contém mais de 350 milhões de informações comerciais 

sobre consumidores, e registra 42 milhões de transações de negócios por dia. Fornece atualmente mais de 200 milhões de consultas por mês a 
seus clientes e consumidores. Também atua no mercado de segurança eletrônica de transações e identificação, provendo serviços de certificação 

digital. Criada em 2010, é resultado da união da Associação Comercial de São Paulo, do fundo brasileiro de investimentos TMG Capital, da 

Equifax Inc., do Clube de Diretores Lojistas do Rio de Janeiro, da Associação Comercial do Paraná e da Câmara de Dirigentes Lojistas de Porto 
Alegre. Atua em rede nacional, com mais de 2,2 mil entidades representativas do varejo em todas as regiões do Brasil. A riqueza de informações 

do banco de dados permite à Boa Vista SCPC oferecer soluções inteligentes para auxiliar o processo de decisão de negócios de seus cerca de 

1,2 milhões de clientes diretos e indiretos em todos os segmentos da economia. (BOA VISTA SPC, 2016). 
24 Os dados da redação do texto a seguir são da Boa Vista SCPC. 
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Apesar da diminuição marginal da inadimplência no trimestre, a inadimplência ainda 

segue em patamares elevados na avaliação dos últimos 4 trimestres, próximos de 8%, valor 

consideravelmente elevado quando comparados aos últimos 3 anos. 25Mesmo com a melhoria da 

situação futura da economia, ainda prevalece um quadro de forte incerteza econômica com 

atividade econômica em queda, forte restrição ao crédito orientado para o caixa das empresas, 

inflação elevada, entre outros fatores. Para os próximos meses, a expectativa para inadimplência 

continua elevada, devendo ceder somente a partir de 2017. Até setembro de 2016, de acordo com 

dados nacionais, os pedidos de falência da Boa Vista SCPC registraram alta de 16,7% no 

acumulado de 2016 em relação ao mesmo período de 2015. No acumulado do ano de 2016, as 

falências decretadas subiram 11,9% em relação ao período equivalente do ano anterior. Na 

comparação interanual aumentaram 22,5% e cresceram 7,9% ante o mês anterior.26 

Os pedidos de recuperação judicial e as recuperações judiciais deferidas, no acumulado do 

ano de 2016, registraram alta de 70,2% e 68,1%, respectivamente.2728  

Tabela 1 – Variações nas falências e recuperações judiciais 

 Jan.-Set. 

2016/2015 

Set. 2016/set. 

2015 

Set. 2016/ago. 2016 

Pedidos de Falência 16.7% -6.3% -2.0% 

Falências Decretadas 11.9% 22.5% 7.9% 

Pedidos de Recuperações 

Judiciais 

70.2% 69.1% 81.3% 

Recuperações Judiciais 

Deferidas 

68.1% 53.2% 99.0% 

Fonte: (BOA VISTA SPC, 2016) 

                                                      
25 Os dados da redação do texto são da Boa Vista SCPC. 
26 O indicador de falências é construído com base na apuração dos dados mensais de falências (requeridas e decretadas) registradas na base de 

dados da Boa Vista, oriundas dos fóruns, varas de falências e dos Diários Oficiais e da Justiça dos estados.  
27 O indicador de recuperações judiciais é construído com base na apuração dos dados mensais de recuperações judiciais (requeridas e deferidas) 

registradas na base de dados da Boa Vista, oriundas dos fóruns, varas de falências e dos Diários Oficiais e da Justiça dos estados. (BOA 

VISTA SPC, 2016).  
28 Toda a série, desde 2006, é da Boa Vista SCPC. 



  34 

 

 
LANA, A. H. Alteração da Lei de Recuperação de Empresas e Falência: Uma Avaliação a Partir de Dados Empíricos  

R. Curso Dir. UNIFOR-MG, Formiga, v. 10, n. 1, p. 15 - 45, jan./jun. 2019 

Gráfico 3 – Falências e recuperações judiciais 

 

Fonte: (BOA VISTA SPC, 2016) 

 

A tabela abaixo demonstra como estão distribuídas as falências e recuperações judiciais 

por porte de empresa no acumulado no ano até setembro de 2016, a partir dos critérios de porte 

de empresa adotados pelo BNDES.29As pequenas empresas, representam cerca de 86% dos 

pedidos de falências e 92% das falências decretadas. Tanto nos pedidos de recuperação judicial 

como nas recuperações judiciais deferidas, as pequenas empresas também correspondem ao maior 

percentual, ambas com 93% da totalidade de casos. 

 

Tabela 2 – Distribuição das falências e recuperações judiciais por porte 

 Pequenas Médias Grandes 

Pedidos de Falência 86% 10% 4% 

Falências Decretadas 92% 7% 1% 

Pedidos de Recuperação Judicial 93% 6% 1% 

Recuperações Judicias Deferidas 93% 5% 1% 

Fonte: (BOA VISTA SPC, 2016)

                                                      
29 A CIRCULAR nº 11/2010 do BNDES de 05 de março de 2010 classifica as categorias de porte das empresas de acordo com a receita operacional 

bruta anualizada. Microempresa: menor ou igual a R$ 2,4 milhões; Pequena empresa: maior que R$ 2,4 milhões e menor ou igual a R$ 16 

milhões; Média empresa: maior que R$ 16 milhões e menor ou igual a R$ 90 milhões; Média-grande empresa: maior que R$ 90 milhões e 
menor ou igual a R$ 300 milhões; Grande empresa: maior que R$ 300 milhões. (BOA VISTA SPC, 2016).  
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Na divisão por setor da economia, o setor de serviços foi o que representou mais casos 

nos pedidos de falência (39%), seguido do setor industrial (36%) e do comércio (25%). Em termos 

de crescimento, o setor industrial foi o que mais aumentou nos valores acumulados no ano (frente 

ao mesmo período do ano anterior), com alta de 26,8%. Mantida base de comparação, o comércio 

obteve aumento de 15,7% nos pedidos de falência, enquanto o setor de serviços cresceu 9,0%. 

Veja-se: 

Tabela 3 – Distribuição das falências e recuperações judiciais por setor 

 Indústria Comércio Serviços 

Pedidos de Falência 36% 25% 39% 

Falências Decretadas 28% 37% 35% 

Pedidos de Recuperação Judicial 23% 32% 45% 

Recuperação jurídicas decretadas 24% 31% 45% 

Fonte: (BOA VISTA SPC, 2016) 

Agora, por outro lado, mas da mesma relevância, verifiquemos os dados pelo Serasa 

Experian.303132De acordo com Indicador Serasa Experian de Falências e Recuperações, em 2015, 

foram requeridos 1.287 pedidos de recuperações judiciais, 55,4% a mais do que o registrado em 

2014.  

O resultado é o maior para o acumulado do ano desde 2006, após a entrada em vigor da 

Nova Lei de Falências (junho/2005). Em 2014, foram 828 ocorrências contra 874 em 2013.As 

micros e pequenas empresas lideraram os requerimentos de recuperação judicial de 2015, com

                                                      
30 A Serasa Experian é líder na América Latina em serviços de informações para apoio na tomada de decisões das empresas. Criada em 1968, 

uniu-se à Experian Company em 2007. Responde on-line/real-time a 6 milhões de consultas por dia, auxiliando 500 mil clientes diretos e 

indiretos a tomar a melhor decisão em qualquer etapa de negócio. É a maior Autoridade Certificadora do Brasil, provendo todos os tipos de 
certificados digitais ICP-Brasil. A Serasa Experian é parte da Experian, líder mundial em serviços de informação, fornecendo dados e 

ferramentas de análise a clientes ao redor do mundo. O Grupo auxilia os clientes no gerenciamento do risco de crédito, prevenção a fraudes, 

direcionamento de campanhas de marketing e na automatização do processo de tomada de decisão. A Experian também apoia pessoas físicas 
na verificação de seus relatórios e scores de crédito e na proteção a fraudes de identidade. Em 2015, a Experian foi eleita pela revista Forbes 

como uma das companhias mais inovadoras do mundo. A Experian plc está registrada na Bolsa de Valores de Londres (EXPN) e compõe o 

índice FTSE 100. A receita total para o ano fiscal encerrado em 31 de março de 2015 foi de US$ 4,8 bilhões. A empresa emprega cerca de 
17.000 pessoas em 38 países e possui sede corporativa em Dublin, na Irlanda e sedes operacionais em Nottingham, no Reino Unido; na 

Califórnia, Estados Unidos, e em São Paulo, Brasil. (SERASA CONSUMIDOR, 2016).  
31 Todos os dados a seguir foram obtidos em Serasa Experian. 
32O Indicador Serasa Experian de Falências e Recuperações é construído a partir do levantamento mensal das estatísticas de falências (requeridas 

e decretadas) e das recuperações judiciais e extrajudiciais registradas mensalmente na base de dados da Serasa Experian, provenientes dos 

fóruns, varas de falências e dos Diários Oficiais e da Justiça dos estados. O indicador é segmentado por porte. (SERASA EXPERIAN,  
2017).  
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 688 pedidos, seguidas pelas médias (354) e pelas grandes empresas (245). Na análise mês 

a mês, o indicador verificou aumento de requerimentos de recuperação judicial em 

dezembro/2015, em relação a novembro/2015, alta de 23,0% (150 em dezembro contra 122 em 

novembro). Já na comparação entre dezembro/2015 e dezembro/2014 a alta foi de 183,0%, de 53 

para 150. 

Em relação ao procedimento de falência, em 2015 foram realizados 1.783 pedidos de 

falência em todo o país, um aumento de 7,3% em relação aos 1.661 requerimentos efetuados em 

2014.  

Dos 1.783 requerimentos de falência efetuados em 2015, 923 foram de micros e pequenas 

empresas, 415 de médias e 448 de grandes.  

Na análise mês a mês, o Indicador verificou queda de requerimentos de falências em 

dezembro/2015 em relação a novembro/2015 de 24,6% (129 em dezembro contra 171 em 

novembro). Já na comparação entre dezembro/2015 e dezembro/2014 a alta foi de 0,8% de 128 

para 129. Na verificação mensal de dezembro, as Micros e Pequenas Empresas também ficaram 

na frente com 73 requerimentos, seguidas pelas médias empresas, com 20, e as grandes com 

36.33(SERASA EXPERIAN, 2017).  

Vê-se que o tema objeto deste trabalho se justifica, dada a sua cada vez maior presença no 

dia a dia do empresário. Destaque-se agora outro estudo, que se relaciona também diretamente 

com este trabalho. A Serasa Experian revela que das 3.522 atividades empresárias de todos os 

portes e segmentos em processo de Recuperação Judicial Deferida no país, entre junho de 2005 e 

dezembro de 2014, 26,9% tiveram seus processos encerrados, ou seja, 946. E, desse total, 728 

tiveram a falência decretada e 218 conseguiram voltar à ativa. Isso significa uma taxa de sucesso 

de 23%.34 

Praticamente a cada quatro empresários submetidos ao processo recuperação judicial 

deferido, um conseguiu retomar suas atividades. Os outros 73,1%, que representam 2.576, ainda 

estão com processos em trâmite nos tribunais. Assim, se for considerado o total de empresários 

acompanhados no período, 6,2% tiveram seus pedidos aceitos, julgados e resolvidos no processo 

de recuperação. O estudo também revelou que o tempo médio de recuperação para empresas que 

entraram em Recuperação Judicial Deferida é de quatro anos e sete meses. 

                                                      
33 Informações do site Serasa Experian.  
34 Segundo o economista da Serasa Experian, Luiz Rabi, esta taxa de sucesso de 23% verificada nos casos dos processos que, de fato, foram 

encerrados está longe da ideal, mas pode ser considerada representativa, já que algumas empresas solicitam o processo quando, na realidade, já 

estão numa situação irrecuperável. “Se ela já está neste estágio, fica cada vez mais difícil que consiga concluir a sua recuperação e voltar ao 

mercado. O pedido de recuperação judicial da companhia deve ser requerido quando os primeiros sinais de problemas financeiros começam a 
ficar evidentes”. (SERASA EXPERIAN, 2016).  
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Tabela 4 – Número de falências e recuperações- Análise janeiro a dezembro 

Instrumento / Porte Jan./Dez. 2013 Jan./Dez. 2014 Jan./Dez. 2015 

Falência Requerida 1.758 1.161 1.783 

Micro e Pequena Empresa 

Média Empresa 

Grande Empresa 

1.014 844 923 

433 415 412 

311 402 448 

Falência Decretada 746 740 829 

Micro e Pequena Empresa 

Média Empresa 

Grande Empresa 

561 567 580 

148 134 192 

37 39 57 

Recuperação Judicial 

Requerida 
874 828 1.287 

Micro e Pequena Empresa 

Média Empresa 

Grande Empresa 

508 451 688 

239 240 354 

127 137 245 

Recuperação Judicial 

Deferida 
690 671 1.044 

Micro e Pequena Empresa 

Média Empresa 

Grande Empresa 

347 363 514 

219 202 306 

124 106 224 

Recuperação Judicial 

Concedida 
244 323 291 

Recuperação Extrajudicial 

Requerida 
4 6 3 

Recuperação Extrajudicial 

Homologada 
2 5 -  

Fonte: (SERASA EXPERIAN, 2017)
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Tabela 5 – Número de falências e recuperações - Análise mensal 

Instrumento / Porte Dez. 2014 Nov. 2015 Dez. 2015 

Falência Requerida 128 171 129 

Micro e Pequena 

Empresa Média Empresa 

Grande Empresa 

75 85 73 

34 43 20 

19 43 36 

Falência Decretada 40 62 54 

Micro e Pequena Empresa 

Média Empresa 

Grande Empresa 

30 47 35 

8 11 14 

2 4 5 

Recuperação Judicial 

Requerida 
53 122 150 

Micro e Pequena Empresa 

Média Empresa 

Grande Empresa 

24 72 99 

15 26 27 

14 24 24 

Recuperação Judicial 

Deferida 
37 101 66 

Micro e Pequena Empresa 

Média Empresa 

Grande Empresa 

16 51 37 

17 23 17 

4 27 12 

Recuperação Judicial 

Concedida 
15 17 26 

Recuperação 

Extrajudicial Requerida 
- - 1 

Recuperação 

Extrajudicial Homologada 
- - - 

Fonte: (SERASA EXPERIAN, 2017).
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Gráfico 4– Recuperação judicial deferida

 

Fonte: (SERASA EXPERIAN, 2016). 

De acordo com o Instituto Nacional de Recuperação de Empresas (INRE)35, apenas 5% 

dos pedidos de recuperação judicial, feitos no Brasil, tiveram êxito e permitiram a efetiva 

recuperação da atividade. Assim, entende-se que o tema é de suma importância e merece ser 

verdadeiramente considerado.  

Assim, os dados empíricos e quantitativos, de credibilidade, evidenciam a necessidade de 

aperfeiçoamento da lei 11.101/05. De fato, identifica-se que o percentual de atividades que 

pleiteiam judicialmente a recuperação, que obtenham sucesso, e se reestabelecem no mercado, é 

extremamente baixo e inadequado. 

 

3 CONCLUSÃO 

 

 Não se pretendeu esgotar o tema. O que se buscou foi fazer um trabalho eminentemente 

construtivo, de caráter acadêmico e reflexivo. Verifica-se que o atual contexto social e econômico 

de nosso país, por si, já impõe severas adversidades ao sucesso do empresário quando do exercício 

de sua atividade, tais como alta carga tributária, concorrência antiética e ônus advindos da 

legislação do trabalho. O tema objeto deste trabalho se justifica, dada a sua cada vez maior

                                                      
35 O Instituto Nacional de Recuperação Empresarial (INRE), entidade sem fins lucrativos criada por juristas, economistas, administradores e 

engenheiros para manter os meios empresariais e jurídicos atualizados com a nova Legislação e os atos do Estado, visando o monitoramento 
dos setores de serviço, indústria, comércio e agronegócios em sintonia com notícias do meio ambiente, legislação (visão legal) e economia, 

para evitar crises financeiras nas empresas e reduzir o número de falências e, ao mesmo tempo, agilizar os processos de recuperação empresarial, 

com a revisão de falhas e lacunas do atual modelo legislativo. O papel do INRE reveste-se da maior importância, através de suas ações de 
informar e orientar a classe empresarial, os meios jurídicos e gestores sobre os instrumentos judiciais existentes para que as companhias em 

dificuldades não entrem em situação falimentar. São membros do conselho e diretoria: Carlos Henrique Abrão; Eronides Aparecido Rodrigues 

dos Santos; Gustavo Abrão Iunes; Ives Gandra da Silva Martins; Jairo Saddi Roberto Rodrigues; José Eduardo Bélix; Keyler Carvalho Rocha; 
Marcos Abrão; Rui Schneider. 
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 presença no dia a dia do empresário. A princípio, traria a Lei 11.101/05 novo remédio destinado 

a viabilizar a superação da crise, mediante melhor negociação entre credores e devedor 

empresário, de modo a se evitar a declaração de falência. Sabe-se que quanto maiores, numerosas, 

contínuas, duradouras e tranquilo for o exercício das atividades econômicas, maior será o fomento 

para a dinamização da economia de nosso país, com geração de mais empregos, recolhimento de 

mais tributos e acumulação de mais parceiros comerciais. O tema surgiu, a partir da exposição de 

aulas nos cursos de graduação, em que, após o primeiro contato do aprendizado pelos alunos, 

vários chegavam à conclusão de que, infelizmente, a “lei de recuperação não funciona”.  

O problema da pesquisa foi saber se a lei 11.101/05, após mais de uma década de sua 

vigência, tem alcançado seus objetivos. Foram analisadas, sobretudo, várias fontes de dados 

estatísticos e empíricos. Destaque-se, dentre elas, que de acordo com o Instituto Nacional de 

Recuperação de Empresas (INRE), apenas cerca de 5% dos pedidos de recuperação judicial, feitos 

no Brasil, tiveram êxito e permitiram a efetiva recuperação da atividade. 

O tema é de suma importância e merece ser verdadeiramente considerado, por 

empresários, empresas, sócios e todos aqueles cujos interesses sociais e econômicos gravitam 

sobre a atividade de natureza empresária. 

Assim, os dados empíricos e quantitativos, de credibilidade, evidenciam a necessidade de 

aperfeiçoamento da lei 11.101/05. De fato, identifica-se que o percentual de atividades que 

pleiteiam judicialmente a recuperação, que obtenham sucesso, e se reestabelecem no mercado, é 

extremamente baixo e inadequado. 

 Portanto, como hipótese de resposta ao problema deste trabalho, acredita-se ser possível 

então afirmar que, apesar da previsão literal legal prevista no artigo 47 da Lei 11.101/05, no Brasil, 

infelizmente, a recuperação judicial não tem viabilizado, de forma adequada e desejada, a 

superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 

da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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